
Cargo: Técnico Judiciário - Área: Administrativa   
Especialidade: Segurança e transporte 
 
 
 
 

 
Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos. 
 
 
 

 
( ) Comprovante de Conclusão de curso de ensino médio (2º grau) ou equivalente, 
devidamente reconhecido 
 
(    ) Carteira Nacional de Habilitação, categoria D ou E vigente. 
 
(    ) Certidão de nascimento ou de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso; 
 (ter nacionalidade brasileira ou gozar das prerrogativas dos Decretos de nº 70.391/72 e de 
nº 70.436/72 e da Constituição Federal, artigo 12, parágrafo 1º);  
 
(    ) Carteira de identidade;   
 
 (   ) Título de eleitor, acompanhado do comprovante de votação ou de justificação, conforme o 
caso (será aceita, em substituição ao comprovante de votação, certidão de quitação com 
a Justiça Eleitoral); 
 
(   ) Certificado de reservista ou certificado de dispensa de incorporação, para os candidatos 
do sexo masculino; 
 
(   ) Declaração de antecedentes criminais relativa aos últimos cinco anos, podendo ser de 
próprio punho (modelo da Justiça Federal da 5ª Região); 
 
(  ) Declaração de que não está incurso no art. 137 da Lei n.º 8.112, de 1990, sob as penas da 
lei (modelo da Justiça Federal da 5ª Região); 
 
(  ) Comprovante de Conclusão de curso de ensino médio (2º grau) ou equivalente, 
devidamente reconhecido, e Carteira Nacional de Habilitação, categoria D ou E.  
 
(    ) Caso o candidato apresente Diploma ou Certificado de conclusão do Curso Superior 
de Direito, independentemente do cargo efetivo para o qual foi nomeado, deverá 
apresentar Declaração de que: 1 - Não possui inscrição na OAB ou 2 - Requereu o 
cancelamento da inscrição na OAB – Modelos da Justiça Federal da 5ª Região). 
  
(   ) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do Cargo/Área/Especialidade, 
conforme artigo 14, parágrafo único, da Lei 8.112/90; Atestado de aptidão física e mental 
fornecido pelo órgão; 
  
(  ) Comprovante de ter exercido efetivamente a função de jurado, conforme item 3.5 do 
Capítulo XII, quando for o caso (somente em caso de empate até o item 3.4); “comprovação 
de ter exercido efetivamente a função de jurado no período entre a data da publicação da Lei nº 
11.689/08 e a data de término das inscrições.” 
 
(   ) CPF; 
 
(   ) Declaração quanto à ocupação ou não de outro cargo, emprego ou função pública (modelo 
da Justiça Federal da 5ª Região); 
 



(  ) Declaração de bens atualizada (cópia da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de 
Renda Pessoa Física – DIRF, entregue anualmente à Receita Federal do Brasil - RFB ou 
Autorização de Acesso aos Dados de Bens e Rendas da Declaração de Ajuste Anual do 
Imposto de Renda Pessoa Física) – (modelo da Justiça Federal da 5ª Região) 

 Observação: No caso de o candidato ser isento de apresentar a declaração acima 
referida, deverá preencher o formulário de declaração de bens e rendas nos termos do 
art. 2º, § 2º da Instrução Normativa TCU nº 67/2011 (Modelo da Justiça Federal da 5ª 
Região). 

 
(   ) Número de PIS ou PASEP (o candidato deverá apresentar seu número de inscrição ou 
declarar que não a possui); 
 
 (   ) Duas fotos 3x4 recentes; 
 
(  ) Comprovante de titularidade de conta bancária (caso o candidato não apresente a 
comprovação de titularidade de conta bancária, deverá assinar declaração que não a 
possui) - (modelo da Justiça Federal da 5ª Região); 
 
Além da apresentação dos documentos relacionados no item 5 deste Capítulo, a posse do 
candidato ficará condicionada à realização de inspeção médica, mediante a apresentação 
do laudo médico de sanidade física e mental expedido pela equipe de saúde do TRF da 5ª 
Região ou Seções Judiciárias vinculadas, ou por eles credenciadas. 


